
 
Laboratório Central de Saúde Pública – LACEN/SC 

Código do Documento 
DOC MCP 01-02 

Edição/Revisão 
02/00 

Arquivo eletrônico 
MCP 01.pdf 

Página 
1/2 

Manual 
Seção: 02 

Requisito: 5.8 Instruções de coleta por modalidade de análise 

 

Fiscal triplicata Nº de lacres 

 
A amostra colhida é dividida em três partes: prova, contraprova e 
testemunho. 
1) as amostras prova, testemunho e contraprova devem ter: 

 mesmo tipo de produto; 

 mesma marca; 

 mesmo sabor; 

 mesmo conteúdo/volume; 

 mesmo lote. 
 
2) lacres: 

 um para prova; 

 um para testemunho; 

 um para contraprova. 
 
3) fica com o detentor: 

 contraprova. 
 
4) enviar ao LACEN/SC: 

 prova; 

 testemunho. 

   

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Coletar tantas embalagens 
quantas forem necessárias para 
completar o volume mínimo solicitado. 

 
* Os números dos lacres devem 

ser informados no auto de coleta. 

 

Fiscal amostra única Nº de lacres 

 
Amostra colhida em uma única parte, podendo conter uma ou 
mais embalagens conforme o motivo da coleta e/ou tipo do 
produto, para atender a quantidade mínima para a realização de 
todos os ensaios. 
Será solicitado à empresa a presença de um perito para 
acompanhar a análise. 
 

   

                   Prova 
 

 

 

Orientação Nº de lacres 

Amostra colhida em uma única parte, podendo conter uma ou 
mais embalagens conforme o motivo da coleta e/ou tipo do 

produto, para atender a quantidade mínima para a realização de 
todos os ensaios. 

 
  Em caso de resultado insatisfatório com risco para a saúde, 
será solicitado nova coleta na modalidade Fiscal Amostra Única. 

 
     
 
 
 

                                    Prova 

 
 
 
 
 
 

Contraprova 

Prova e 
Testemunho 
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DTHA Quantidade por amostra 
 

Em casos de elucidação de 
DTHA se aceitam quantidades 
menores das amostras. 
 
Devem ser colhidas as sobras 
dos alimentos efetivamente 
consumidos pelos afetados. 
 
Avisar ao LACEN/SC sobre a 
coleta com antecedência. 
 

Opção 1 Opção 2 

 
Lacre 01         Lacre 02       Lacre 03                 

            
 
Uma amostra por lacre, cada uma 
com seu auto de coleta e um 
Formulário 01.                                            

 
Lacre 01 

                      
 
 Pool de amostras, por exemplo: 
marmita; um auto de coleta e um 
formulário 01. 

 
Nota: entrar em contato com o LACEN/SC com relação às dúvidas quanto à quantidade de 
amostras, modalidade de análise ou sobre a coleta de amostras suspeitas de DTHA pelo e-
mail divisaodeprodutos@saude.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 3664-7738.  
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